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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR 
 

2º TERMO ADITIVO DE 2024 DO CONTRATO Nº 203/2022 
PREGÃ ELETRÔNICO N.° 118/2022 – PROCESSO 247/2022 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Da Prorrogação do Prazo de Vigência. 
CONTRATANTE: Município de União da Vitória – PR. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso 
à internet, via fibra óptica com conexão de 100 Mbps, incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de 
União da Vitória - PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
CONTRATADO: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A. – CNPJ nº 04.368.865/0001-66. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme solicitação do Departamento de Tecnologia da Informação, Memorando 
nº 78/2024, o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 203/2022 fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a iniciar em 08/12/2024 e a terminar em 07/12/2025. 
DO QUANTITATIVO: Fica aditado ao Contrato Administrativo nº 203/2022, para a prorrogação de 12 (doze) 
meses, o valor total de R$ 5.844,72 (Cinco mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57º, Inciso II da Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 05 de dezembro de 2024. 
Bachir Abbas 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 81/2024 – PROCESSO N.º 157/2024 

 
Homologo a Inexigibilidade de Licitação nº 81/2024, que tem por Locação de imóvel localizado na Rua Bernardino Saldanha 
Muniz, Nº 51, apto nº 06, bairro São Basílio Magno, na forma de "Aluguel Social".; em favor de JANDYRA NUNES DE 
MACEDO KRULJAC, CPF nº 770.264.629-20, com o Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais); para que 
produza os efeitos legais da Lei nº 14.133/21. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Bernardino Saldanha Muniz, Nº 51, apto nº 06, bairro São Basílio Magno, na 
forma de "Aluguel Social". 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de União da Vitória - PR/Bachir Abbas. 
CONTRATADA(S): JANDYRA NUNES DE MACEDO KRULJAC, CPF nº 770.264.629-20, Termo de Contrato nº 112/2024, 
Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 325 19.001.08.244.0015.2057.3.3.90.32.00 - Benefícios eventuais. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/12/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (10/12/2024 a 09/12/2025). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso V da Lei 14.133/21. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória - PR, 10 de dezembro de 2024. 
Bachir Abbas 

Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 82/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 158/2024 

 
Homologo e Ratifico, em 10/12/2024, para todos os efeitos de direito nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 82/2024, consoante Processo Administrativo n.º 
158/2024, com fundamento no inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133/2021, para a Aquisição de materiais 
paradidáticos, para os alunos do 1º ao 5º ano da Rede Municipal de Ensino, para atender as demandas da 
Secretaria de Educação do Município de União da Vitória - PR., em favor da empresa GRIFE DISTRIBUIDORA E 
PUBLICACOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.335.214/0001-09, no valor total de R$ 186.760,00 (Cento e 
oitenta e seis mil setecentos e sessenta reais). 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: Aquisição de materiais paradidáticos, para os alunos do 1º ao 5º ano da Rede Municipal de Ensino, para 
atender as demandas da Secretaria de Educação do Município de União da Vitória - PR. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de União da Vitória. 
CONTRATADO: GRIFE DISTRIBUIDORA E PUBLICACOES LTDA – CNPJ n.º 29.335.214/0001-09. 
VALOR TOTAL: R$ 186.760,00 (Cento e oitenta e seis mil setecentos e sessenta reais). 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/12/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei 14.133/21. 
FORO: União da Vitória/PR. 
  
                                                União da Vitória/PR, 10 de dezembro de 2024. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 581/2024 
 
 

 
 

APROVA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025. 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica aprovado o PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO 
DE UNIÃO DA VITÓRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2025, contido no ANEXO I do presente 
Decreto.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 09 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal 

 
 

Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
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DECRETO Nº 595/2024 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
NAS RESPECTIVAS FONTES. 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e seus incisos e art. 10 da Lei nº 
5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 41 da Lei nº 5097, de 13 de julho de 2023; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município para o 

exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.390,00 (nove mil, trezentos e noventa reais), 
conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIV 2.030 – Manutenção da Secretaria Mun. de Ação Social 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
817 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 800,00 
823 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 300,00 
845 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 320,00 
873 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 70,00 
864 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.200,00 
865 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 900,00 
891 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.800,00 

 
ÓRGÃO 19 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIV 2.057 – Benefícios Eventuais 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
893 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATIS 3.150,00 

 
PROJETO/ATIV 2.060 – Atendimento ao Idoso 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
947 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 850,00 

 
TOTAL CRÉDITO 9.390,00 

    
 Art. 2º Para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, será utilizado o Excesso de 
Arrecadação nas respectivas fontes. 
 Art. 3º Este Decreto acresce os valores referentes ao excesso de arrecadação ao valor da programação 
financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme publicado no Decreto nº 550/2023. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

 
União da Vitória, 10 de dezembro de 2024. 

 
 
 
       BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
      Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 595/2024: 
 

Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos de excesso de 

arrecadação. 
 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA e art. 40 da 

LDO, por se tratar de excesso de arrecadação de recursos vinculados. 
 

 
 

União da Vitória, 10 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 597/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES NAS 
RESPECTIVAS FONTES. 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e seus incisos e art. 10 da Lei nº 
5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 41 da Lei nº 5097, de 13 de julho de 2023; 

 
DECRETA 

 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município para o 

exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 45.053,58 (quarenta e cinco mil, cinquenta e três 
reais e cinquenta e oito centavos), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIV 2.030 – Manutenção da Secretaria Municipal de Ação Social  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
864 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.654,59 

 
ÓRGÃO 19 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIV 2.057 – Benefícios Eventuais 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
893 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATIS 36.398,99 

 
TOTAL CRÉDITO 45.053,58 

 
 Art. 2º - O recurso para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata este Decreto, 

será proveniente de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIV 2.030 – Manutenção da Secretaria Municipal de Ação Social  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
893 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00 
864 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ 8.654,59 
893 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ 3.398,99 

 
TOTAL DA ANULAÇÃO 45.053,58 

 
Art. 3º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
União da Vitória, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
       BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
      Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 597/2024: 
 
Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas:  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, III, serão utilizados recursos de anulação 

parcial de dotações orçamentárias. 
 

 Esta suplementação altera o limite autorizado na LOA, em seu art. 7º, conforme se apresenta no 
quadro abaixo: 

  
Valor total orçamento 228.350.000,00 
10% autorizado 22.835.000,00 
  
Valor utilizado até 09/12/2024 13.044.172,49 
Este decreto 45.053,58 
Total 13.089.226,07 
  
Saldo a utilizar  9.745.773,93 
 

 As alterações não anulam totalmente os programas estabelecidos na LOA não prejudicando a 
programação anual aprovada. 

 
 

 
União da Vitória, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 598/2024 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
NAS RESPECTIVAS FONTES. 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
para o exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 638.856,00 (seiscentos e trinta e oito mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 06 –SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E SERV. PUBLICOS  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E SERV. PUBLICOS 
PROJETO/ATIV 1.003 – Obras de Pavimentação e Infraestrutura Urbana  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
915 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 238.856,00 

 
ÓRGÃO 14 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
PROJETO/ATIV 1.004 – Construção e Manut. de Áreas Esportivas e Lazer  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
960 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 

 
TOTAL CRÉDITO 638.856,00 

    
 Art. 2º Para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, será utilizado o Excesso de 
Arrecadação nas respectivas fontes. 
  

Art. 3º Este Decreto acresce os valores referentes ao excesso de arrecadação ao valor da 
programação financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme publicado no Decreto nº 
550/2023. 
  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

União da Vitória, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
                          Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 598/2024: 
 

Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 

 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos de excesso de 
arrecadação. 

 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA e art. 40 da 
LDO, por se tratar de excesso de arrecadação de recursos vinculados. 

 
 
 
 

União da Vitória, 10 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 857/2024 
 
 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 
ANGELA MARA FOLTZ 124 2023/2024 DIGITADOR 26/12/2024 a 04/01/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 858/2024 
 
 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 
ABILIO MULLER 1487601 2022/2023 AGENTE ADMINISTRATIVO 06/01/2025 a 15/01/2025 
ALCEU SCHEFFER DA 
ROCHA 1512678 

2024/2025 SERVENTE 06/01/2025 A 04/02/2025 

SILVIA ROSANA TASSONI 
LEVORSE 149 

2023/2024 MEDICO SAUDE DA FAMILIA 06/01/2025 a 15/01/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 859/2024 
 
 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 
ABILIO MULLER 1487601 2022/2023 AGENTE ADMINISTRATIVO 16/01/2025 A 25/01/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 860/2024 
 
 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 
ANGELA MARA FOLTZ 124 2023/2024 DIGITADOR 19/02/2025 A 28/02/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE UNIÃO DA VITÓRIA PR - 
COMUSUV 

Secretaria Executiva Dos Conselhos 
Rua: Visconde de Guarapuava, 15 – Centro – União da Vitória 

Telefone: (42) 3522-9442 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 023/2024 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de União da Vitória, no uso das prerrogativas conferidas 

pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 

n.º 1.622. 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º- Aprovar  AD REFERENDUM a adesão ao Incentivo Financeiro no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) para compra de equipamentos (computadores) para as equipes de atenção 

primária do município de União da Vitória, conforme a Resolução SESA nº1697/2024 que habilita 

os municípios a pleitearem a adesão ao recursos financeiros para aquisição e equipamentos e 

materiais permanentes, para consolidação e expansão da rede de atenção à saúde no âmbito do 

SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo para o exercício de 2024.  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

União da Vitória,10 de dezembro de 2024.  
 

 
 
 

Marlene Sonnenstrahl 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde      

 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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